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APRESENTAÇÃO

     O  presente  relatório  é  alusivo  às  atividades  da  Comissão

Estadual Judiciária de Adoção Internacional – Cejai-BA, Autoridade

Central  Estadual  em  matéria  de  adoção  internacional,  durante  o

Biênio 2020-2021.

 

                Os temas aqui contemplados referem-se ao interstício de 2020-

2021, período em que aconteceu a Pandemia de Covid-19, que assolou

todos os países do planeta. As atividades presenciais foram suspensas

durante  um  ano  e  meio,  período  em  que  os  servidores  do  TJBA

exerceram suas atividades remotamente. 

A Comissão e a equipe Cejai-BA adaptaram-se rapidamente à

nova  modalidade  de  trabalho,  entretanto,  houve  grandes

dificuldades  para  as  crianças  institucionalizadas,  as  quais

permaneceram  aprisionadas  nas  instituições,  sem  direito  a

frequentarem  a  escola.  O  "fica  em  casa"  trouxe-lhes  enormes

prejuízos no plano emocional, psicológico e de aprendizagem.
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                    O desenvolvimento de várias atividades, assim como o

andamento  dos  processos  de  destituição  do  poder  familiar  foram

prejudicados  durante  a  pandemia,  em  virtude  dos  técnicos

responsáveis pelos estudos psicológicos e sociais estarem envolvidos

nos intensos trabalhos relativos ao atendimento aos infectados e às

suas famílias -  houve mais  de 600.000 mortos  no Brasil  -,  ou "em

casa", impossibilitados de realizarem suas atividades.

Dentro  do  possível,  a  Cejai-BA  atuou  a  contento  e  deu

andamento a seus procedimentos normais, mas não houve adoções

internacionais  em  2020-2021,  posto  que  as  Varas  da  Infância  e

Juventude  não  disponibilizaram  crianças.  Somente  alguns

adolescentes foram encaminhados,  com idades avançadas,  para os

quais não foram encontrados habilitados estrangeiros interessados

na adoção.
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES

2020-2021

Introdução

A  Cejai-BA,  Autoridade  Central  Estadual  em  matéria  de  Adoção

Internacional, é órgão integrante da Corregedoria Geral de Justiça da Bahia

– CGJ. Foi criada, no âmbito do Tribunal de Justiça da Bahia – TJBA, pela

Resolução nº 04/2002 do Tribunal Pleno e seu atual Regimento Interno - RI

foi aprovado, em 07/08/2013, pela Resolução nº 22/2013, do Tribunal Pleno.

Composição da Cejai-BA

Conforme define seu RI, a Comissão tem um Presidente, e como membros,

três  Juízes  Titulares,  três  Juízes  Suplentes,  um  Assistente  Social  e  um

Psicólogo  do quadro de servidores do TJBA. 

O  Decreto  Judiciário  de  nº  162,  de  28/02/20  (ANEXO  1) alterou  a

Composição da Cejai-BA, conforme discriminado na tabela a seguir:
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Composição da Cejai-BA

Nome Cargo

Presidente

1 Andréa Paula Matos Rodrigues de Miranda Juíza Assessora Especial da CGJ

Membros:

2 Daniela Guimarães Andrade Gonzaga Juíza de Direito Titular

3 Karla Adriana Barnuevo de Azevedo Juíza de Direito Titular

4 Rosemunda Souza Barreto Valente Juíza de Direito Titular

5 Elke Figueiredo Schuster Juíza de Direito Suplente

6 Maurício Albagli de Oliveira Juiz de Direito Suplente

7 Rosa Ferreira de Castro Juíza de Direito Suplente

8 Marluce Oliveira Gonçalvez Assistente Social -

9 Nara Rangel de Oliveira Borges Psicóloga -

Secretaria da Cejai-BA

Localizada na sala 310, Anexo I, do TJBA, a Secretaria da Cejai-BA possui

atualmente  quadro  funcional  reduzido,  tendo  em  vista  a  recente

aposentadoria de uma Assistente Social  e  uma Técnica de Nível Médio,

ambas  servidoras efetivas.

Atuais Servidoras da Cejai-BA

Nome Função

Maria Simone de Castro Gomes dos Santos Secretária Executiva
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Paula Rebello de Almeida Amaral Psicóloga

Andreza Miranda da Cruz Maciel Estagiária de Psicologia

Rafaela Gonçalves do Vale Estagiária de Psicologia

Maria Eduarda Paes Coelho Estagiária de Nível Médio

Devido à quarentena provocada pela pandemia de Covid-19, a partir de 19

de março de 2020 as atividades da Secretaria da Cejai-BA passaram a ser

executadas em regime de Home Office, não tendo sido observado qualquer

prejuízo para a execução das tarefas.

A partir de  01/10/20, as servidoras da Cejai-BA retornaram às atividades

presenciais,  em atendimento ao estabelecido pelos Atos da Presidência e

Corregedorias do TJBA, à exceção da Secretária Executiva - faz parte do

grupo de risco -,  a  qual  retornou às atividades presenciais  em julho de

2021. 

Sessões da Comissão

Tendo em vista a realização do trabalho remoto, as Sessões da Cejai-BA

passaram  a  ser  realizadas  na  modalidade  Videoconferência,  tendo  a

Comissão e a Secretaria-Executiva se adaptado de maneira positiva à nova

forma de trabalho. As reuniões tornaram-se mais rápidas, ágeis e contaram,

sempre, com a participação de todos os membros. 

Na sala virtual, criada no site do TJBA pelo departamento de informática, a

Comissão realizou suas Sessões neste biênio, bem como outras reuniões,
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para tratar de assuntos afetos ao trabalho referente à adoção internacional.

Em 2020, a Comissão esteve reunida por cinco vezes, nos dias 29/04, 04/06,

15/07,  23/09,  11/11  e  09/12.  Em 2021,  reuniu-se  por  11  vezes,  em  14/01,

24/02, 24/03, 28/04, 26/05, 30/06, 28/07, 25/08, 27/09, 28/10 e 24/11, sendo que

há  uma  reunião  agendada  para  o  dia  16/12,  a  qual  será  presencial  e

realizada  na  sede  da  Cejai-BA,  onde,  em  sequência,   acontecerá  a

Confraternização de Natal da Comissão.

Dentre os inúmeros temas abordados nas Sessões estiveram presentes  a

avaliação dos acompanhamentos pós-adotivos - com enfoque na reação das

crianças recém-adotadas ao Lockdown -,  estudos,  avaliações de dados e

implementação de trabalhos. Além disso, análise de demandas oriundas da

ACAF, das Varas da Infância e Juventude e discussão sobre temas diversos

relativos à adoção internacional. Em várias Sessões, durante o ano de 2021,

a minuta do novo provimento sobre adoção nacional e internacional foi

analisada e continuamente construída.
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Organismos Credenciados que Atuam na Bahia

Os organismos  internacionais  que  atuam na  Bahia  são  credenciados  na

Autoridade Central Administrativa Federal – ACAF e no Departamento de

Polícia Federal - DPF, para intermediar Adoções Internacionais no Brasil.

Conforme decisão do organismo italiano Progetto Sao Jose, o qual encerrou

suas atividades no Brasil em 28/02/20, os processos habilitados na Cejai-BA

vinculados  à  instituição  referida  serão  transferidos  para  o  organismo

NOVA.

Nº País Organismo Validade Credenciamento

1 Espanha Bradopta 26/10/22

2 EUA Hand in Hand International Adoptions 17/03/23

3 França Association Arc En Ciel 17/08/22

4 Itália AiBi - Associazione Amici dei Bambini 20/03/22

5 Itália
SRAI - Piemonte 

Servicio Regionale Per Le Adozioni Internazionali 

Renovação de credenciamento

encontra-se em análise

6 Itália
CIFA  - Centro Internazionale per 

L´Infanzia e la Famiglia 
08/02/23

7 Itália Il Mantello 04/11/22

8 Itália NOVA  - Nuovi Orizzonti per Vivere la Adozione 11/01/23

9 Itália Senza Frontiere 06/03/22

10 Itália Aipa 20/03/22

  Nota: o credenciamento é renovado a cada dois anos.
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Processos Habilitados

A Cejai-BA tem 12 processos habilitados. Destes, um é oriundo do Canadá,

um dos Estados Unidos, um de Portugal, um da Alemanha e oito da Itália.

No primeiro semestre de 2020, apesar de alguns pretendentes residentes no

exterior terem consultado sobre os procedimentos, não houve pedidos de

habilitação à adoção internacional.

Vale  ressaltar  que a  habilitação feita  em qualquer Estado da Federação,

devidamente registrada no Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento –

SNA/CNJ, tem validade em todo o território nacional e que a maioria dos

representantes dos organismos credenciados reside em Estados do Sudeste

brasileiro, onde preferem habilitar seus afiliados. 

                     Habilitados na Cejai-BA 

Nº País de Origem Organismo

1 Portugal S/

1 Estados Unidos S/

1 Canadá S/

1 Alemanha S/

2 Itália Cifa

2 Itália Il Mantello

3 + 1* Itália Nova

Total: 12

* Habilitado do Progetto S. Jose  em transferência  para o organismo Nova.
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Acompanhamento Pós-adotivo

Conforme  estabelece  a  legislação  pertinente,  as  crianças  e  adolescentes

adotados  por residentes no exterior devem ser acompanhadas, nos países

de acolhida, durante dois anos, com remessas semestrais, à Cejai-BA, dos

relatórios pós-adotivos.

                     Processos Relatados – 2020-2021

Nº do Processo Natureza/Nº Relatório Membro da Cejai-BA/Relator 

Sessão 06/06/2020

436/18 Pós-Adoção  - 2º rel Daniela Gonzaga

394/16 Pós-Adoção  - 3º rel Karla Barnuevo

386/16 Pós-Adoção  3º e 4º rel Rosemunda Valente

427/18 Pós-Adoção  - 2º rel Marluce Gonçalves

442/18 Pós-adoção – 1º rel Nara Rangel

Sessão 15/07/2020

308/14 Pós-Adoção -  3º rel Nara Rangel

427/18 Pós-Adoção - 3º rel Marluce Gonçalves

463/19 Pós-Adoção - 1º rel Maurício Albagli

Sessão 23/09/2020

442/18 Pós-Adoção - 2º rel Karla Barnuevo

461/19 Pós-Adoção - 1º rel Rosemunda Valente

Sessão 11/11/2020

436/18 Pós-Adoção - 3º rel Marluce Gonçalves

Sessão 14/01/2021 

308/14 Pòs-Adoção – 4°rel              Karla Barnuevo

394/16 Pós-Adoção - 4°rel              Maurício Albagli

427/18 Pós-Adoção - 4°rel              Rosemunda Valente

Sessão 24/02/2021

461/19 Pós-Adoção – 2º rel  Marluce Gonçalves
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Nº do Processo Natureza/Nº Relatório Membro da Cejai-BA/Relator 

Sessão 24/03/2021

313/14 Caso Especial - Nova               Rosemunda Valente

Sessão 28/04/2021

400/16 Caso Especial - Bégica Daniela Gonzaga

Expediente Caso Especial - Austrália Karla Barnuevo

Sessão 26/05/2021

463/19 Pós-Adoção – 2º e 3º rel Marluce Gonçalves

Sessão 30/06/2021

Expediente Caso Especial - Canadá Daniela Gonzaga

442/18 Pós-Adoção – 4º rel  Nara Rangel

Sessão 28/07/2021

461/19 Pós-Adoção – 3º rel Marluce Gonçalves

Sessão 25/08/2021

Expediente Caso Especial - Síria             Maurício Albagli

Sessão 27/09/2021

Expediente Novo Provimento Daniela Gonzaga

Sessão 28/10/2021

436/18 Pós-Adoção – 4º rela  Nara Rangel

A Comissão, sempre atenta ao cumprimento das normas legais, procede de

forma cuidadosa  a  análise  do  material  recebido  do  exterior  relativo  ao

acompanhamento  da  pós-adoção  das  crianças/adolescentes  baianas

adotados por estrangeiros. 

Após rigorosa análise dos documentos recebidos dos países de acolhida,  a

Equipe  Técnica  da  Cejai-BA  emite  laudos  avaliativos,  os  quais  são

encaminhados,  com  os  relatórios,  aos  Membros  da  Comissão,  para
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apreciação e posterior discussão, em Sessão, sobre cada caso específico.

Disponibilização de Adolescentes  pelas Varas da Infância e Juventude –

VIJ

Durante o biênio 2020-2021, as Comarcas do Estado não disponibilizaram

crianças  para  adoção  internacional. No  ano  de  2020,   disponibilizaram

quatro adolescentes, com as seguintes idades: 12, 14, 16 e 17 anos, um deles

oriundo da Comarca da Capital e os três outros de Feira de Santana, Lauro

de Freitas e  Mata de São João. 

Em  2021,  a  Comarca  de  Salvador  disponibilizou  oito  adolescentes,  um

deles de 12 anos, um de 13, dois de 15, três de 16 e dois de 17 anos, entre

eles um grupo de dois irmãos de 15 e 16 anos.  Camacã foi a única Comarca

do interior que disponibilizou um adolescente,  de 15 anos,  para adoção

internacional em 2021. 

Tendo  em  vista  os  disponibilizados  em  2020-2021  serem  todos

adolescentes, a Cejai-BA não conseguiu encontrar interessados em adotá-

los,  mesmo  tendo   consultado  todos  os  organismos  credenciados  para

intermediar  adoções  internacionais  nas  Cejas/Cejais  do  Brasil.  Por  esse

motivo, os adolescentes continuam aguardando serem acolhidos por uma

família.
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Projeto “Adotando Soluções” 

A Cejai-BA deu início  a  esse  trabalho,  com o objetivo  de  dinamizar  os

processos  de  acolhimento  das  crianças  que  vivem em instituições.  Para

execução das atividades, a Cejai-BA precisava contar com o envolvimento

da rede de proteção da infância das Comarcas a serem trabalhadas. 

Infelizmente, apesar de levantados os dados no SNA, o Projeto não teve

andamento,,  tendo  em  vista  a  impossibilidade  da  ajuda  das  Equipes

Técnicas dos Municípios - na elaboração dos estudos psicológicos e sociais

das crianças institucionalizadas -,  posto que estas se encontram , desde

março de 2020 até o final de 2021, concentrando esforços para solução dos

problemas  relativos  à  saúde  dos  cidadãos,  no  combate  à  pandemia  de

Covid-19. 

Projeto “Valeu a Pena” 

O Projeto “Valeu a Pena” versa sobre a adaptação dos adotados ao país de

acolhida,  observando,  prioritariamente,  a  inserção no idioma,  na família

nuclear e extensa, na escola, adaptação ao clima e possíveis dificuldades

nos relacionamentos interpessoais.  

Os resultados desse trabalho deverão embasar ações preventivas a serem

executadas  pela  Equipe  Técnica  da  Cejai-BA  durante  a  preparação

psicossocial das crianças e dos adotantes. 
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As estatísticas/resultados obtidos poderão ser apresentados aos operadores

da  área  da  infância  e  juventude,  como forma  de  eliminar  a  resistência

relativa à adoção internacional.

Minucioso trabalho de coleta dos dados foi realizado nos relatórios pós-

adotivos, as variáveis a serem cruzadas já estão definidas e a Equipe Cejai-

Ba vem se debruçando sobre a tabulação e cruzamento do  conjunto das

informações  colhidas,  para  elaboração  do  relatório  de  pesquisa,  o  qual

deverá ser finalizado ainda na presente gestão.

Tendo em vista a riqueza das informações colhidas, que poderão subsidiar

futuros trabalhos, a pesquisa, inicialmente relativa às adoções acontecidas

nos últimos quatro anos, foi estendida,  retrocedendo até  o ano de 2012 –

adoções acontecidas nos últimos 08 anos.

Novo Provimento

Tendo em vista a necessidade de atualização do  Provimento 14/2006, da

Corregedoria, que orienta os juízes das varas da infância e os titulares de

cartórios  de  registro  civil  e  pessoas  naturais  sobre  os  procedimentos

relativos às adoções nacionais e internacionais, a Cejai-BA decidiu elaborar

uma minuta  de  alteração  contemplando as   principais  mudanças legais

relativas ao tema ocorridas durante os últimos anos.

Dentre os dispositivos legais mais importantes estão a Lei da Adoção, de
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2009, o Regimento Interno da Cejai-BA e a criação da CIJ – Coordenadoria

da Infância e do  SNA – Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento. 

Uma  vez  que  sobrevieram  muitos  diplomas  legais  e  infralegais  após  a

publicação do Provimento 14/2006, o que leva a acentuadas modificações

no dispositivo, a Comissão elaborou a minuta de um novo provimento, a

qual foi encaminhada à CIJ – Coordenadoria da Infância e Juventude, que

se pronunciou nas questões relativas à adoção nacional. 

Em  novembro  de  2021,  a  Cejai-BA  encaminhou  a  Minuta  do  Novo

Provimento para crivo das corregedorias - TJ-ADM-2021/01698 

(ANEXO 4) 

Consolidação  das  Resoluções  e  Recomendações  do  Conselho  das

Autoridades Centrais Brasileiras - CACB

A  Juíza  Daniela  Gonzaga,  Membro  da  Cejai-BA,  foi  indicada,  pela

Comissão, em Sessão, para representar a Bahia no Grupo de Trabalho - GT,

instituído na 21ª Reunião do CACB. O GT foi  criado com o objetivo de

consolidar as Resoluções e Recomendações aprovadas no Âmbito do CACB

desde sua criação.

As  ações  do  GT  foram  executadas  remotamente  sob  a  coordenação  da

ACAF,  a qual terá a incumbência de apresentar o resultado do trabalho

conjunto  na próxima reunião do CACB, prevista para ser realizada em
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maio de 2022.

Caso Austrália 

Em abril  de 2021,  a Autoridade Central Australiana comunicou à ACAF

sobre a suspeita de que cidadãos daquele país pudessem ter se deslocado

intencionalmente para o Brasil com o intuito de forjar residência habitual e

requerer adoção nacional, para em seguida retornar à Austrália, o que burla

os procedimentos da Convenção de Haia de 1993.

A  Cejai-BA,  informada  sobre  o  assunto,  pela  ACAF,  após  discussão  e

aprovação,  em  Sessão,  deliberou,  à  unanimidade,  pela  remessa  de

comunicação sobre o fato à Corregedoria, com sugestão de que fosse dada

ciência,  aos  Juízes  da  infância  e  juventude,  sobre  o  assunto,  para  que

estejam  alertas  à  possibilidade  de  ocorrência  de  fraude  nas  adoções

domésticas  feitas  por  estrangeiros  residentes  no  Brasil,  em  particular,

Australianos.

A Presidente da Cejai-BA encaminhou à Corregedoria o pronunciamento

nº 497/2021- CGJ – GAB APMiranda, que versa sobre o assunto, no qual

opina que se dê ciência aos magistrados das VIJs com recomendação de

que tenham cautela  na  habilitação  de  cidadãos  australianos  com pouco

tempo de residência  no Brasil  que  pretendam retornar à  Austrália  após

adoção  nacional,  tendo  a  CGJ  acolhido  o  teor  do  mencionado

pronunciamento (TJ-ADM-2021/20946).
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Vídeo Sobre Abuso Sexual Infantil

Em  28  de  maio  de  2021,  como  parte  da  campanha  do  TJBA  pelo  Dia

Nacional  de  Combate  ao  Abuso  e  Exploração  Sexual  de  Crianças  e

Adolescentes, aconteceu o lançamento do vídeo intitulado “Abuso Sexual

Infantil’'. 

Contando com a participação da Presidente da Cejai-BA e da Servidora

Renata Dantas, estudiosa da matéria e cofundadora de um projeto na área

de  educação  infantil,  o  vídeo  ratifica   a  importância  da  prevenção  à

exploração  e  ao  abuso  sexual,  além de fornecer  informações  relevantes,

orientações e apresentar medidas preventivas para proteção de crianças e

adolescentes.

Caso Síria

Em  junho  de  2021, uma  pretendente  informou  à  Cejai-BA  haver  se

habilitado  na  Bahia,  com  pretensão  de  se  habilitar,  também,  à  adoção

internacional  de  criança  síria.  Mesmo  alertada  sobre  diversos  aspectos

relativos  à  adoção  internacional  em  território  estrangeiro  em  conflito,

dentre eles os altos custos das traduções juramentadas e do deslocamento,

a indefinição quanto ao tempo de espera e quanto à idade da criança, e que

a Síria não é ratificante da Convenção de Haia, a pretendente insistiu em se

habilitar à adoção naquele país. 

A Comissão buscou, junto à ACAF, respostas acerca das regras da adoção
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internacional naquele país. Em resposta, a mencionada Autoridade Central

desencorajou, com veemência, a adoção de crianças oriundas de países não

signatários  da  Convenção  de  Haia  de  1993,  tendo  em  vista  que  numa

adoção desse tipo não há qualquer garantia para a criança adotada. Após

ter ciência do acima exposto, a pretendente desistiu de se habilitar à adoção

na Síria. 

XII  Congresso  Latinoamericano  de  Niñez,  Adolescencia,  Familia  e

Género    

A Presidente da Cejai-BA participou,  como palestrante, do XII Congresso

Latinoamericano de Ninez,  Adolescencia,  Familia e Género,  que ocorreu

em  outubro de 2020. 

Tendo  em  vista  o  isolamento  social,  o  Congresso  foi  realizado,  pela

primeira vez, por meio eletrônico e aconteceu em duas sessões plenárias,

nos  dias  15  e  17  de  outubro  de  2020,  com  palestras,  conferências

especializadas  e  painéis  de  representantes  de  organizações  de  diversos

países latino-americanos. 

A palestra ministrada Presidente da Cejai-BA versou sobre as principais

normas  legais  referentes  à  adoção  internacional  no  Brasil,  informações

gerais e específicas acerca das adoções realizadas na Bahia por residentes

no exterior e sobre o trabalho realizado pela Cejai-BA no âmbito do TJBA.

(ANEXO 2)
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Participação na Conferência de Adoção Internacional do Consulado dos

Estados Unidos no Rio de Janeiro

A  Presidente  da  Cejai-BA  participou  da  Conferência  de  Adoção

Internacional promovida pelo Consulado Americano-RJ, que aconteceu nos

dias 27 e 29 de outubro de 2020.

O evento, realizado por meio eletrônico, contou com a presença do Chefe

do  Setor  de  Vistos  do  Consulado,  o  americano  Christopher  Beard,  da

especialista em Visto, Sra. Clarissa Oliveira, da Coordenadora da ACAF,

Natália  Camba  Martins  e  de  representantes  das  Autoridades  Centrais

Estaduais  em  matéria  de  Adoção  Internacional  de  diversos  Estados

brasileiros.

Dentre  os  temas  de  relevância  apresentados,  estiveram os  processos  de

adoção  e  programas  de  pós-adoção  nos  Estados  Unidos,  o  papel  do

Consulado no  processo  de  Visto  IH3 e  os  relatórios  de  pós-adoção das

agências americanas credenciadas. (ANEXO 3)

Videoconferência “Direito à Origem Biológica”

O evento online organizado pela ACAF, realizado em 4 de fevereiro de

2021, contou com a participação da Cejai-BA e da maioria das Cejas/Cejais

brasileiras.

Dentre os inúmeros assuntos tratados, tendo como premissa a  Resolução
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19/2019 do CACB, que versa sobre o direito de acesso às origens, estiveram

a  tramitação  e  fluxo  de  atendimento  aos  pedidos  de  acesso  à  origem

biológica, busca aos documentos de interesse dos requerentes, repasse de

informações do requerente à família biológica, relatos das experiências e

exposição  das  dificuldades  encontradas  para  acesso  às  informações  nos

Tribunais diversos dos Estados da Federação.

Participação dos Estagiários da Cejai-BA em Lives e Palestras Online

Durante a pandemia, como forma de manter os estagiários mais ativos, foi-

lhes dada a tarefa de participar de lives e palestras, realizadas por meio

eletrônico,  abordando  temas  de  relevância  para  o  desenvolvimento  das

atividades da Cejai-BA.

Sempre  que  se  tomava  conhecimento  de  algum  evento  online  de

envergadura,  patrocinado pelo TJBA ou órgão congênere,  os respectivos

links eram enviados aos estagiários, que após participarem remotamente,

encaminhavam, à Secretaria da Comissão, relatórios contendo os principais

pontos abordados, ressaltando os de interesse da Cejai-BA.

Quando possível, após os mencionados eventos foram realizadas reuniões

da equipe de trabalho, online ou presenciais, para discussão dos conteúdos.

Os positivos resultados da empreitada levaram a Secretaria-Executiva a dar

continuidade ao procedimento acima descrito mesmo após o retorno dos

estagiários às atividades presenciais (ANEXO 5).
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Adiamento  da  23ª  Reunião  do  Conselho  das  Autoridades  Centrais

Brasileiras para Adoção Internacional de Crianças e Adolescentes - CACB

Tendo  em vista  os  riscos  à  saúde  pública  decorrentes  da  pandemia  de

Covid-19,  a  Presidência  do  CACB,  decidiu  adiar,  pela  quarta  vez

consecutiva, a reunião do Conselho agendada, desde 2019, para acontecer

em Curitiba-PR. Dessa vez, a reunião está prevista para acontecer em maio

de 2022.

5ª  Edição  do  Compêndio  de  Leis  e  Atos  Referentes  à  Adoção

Internacional

Apelidado  de  “Livrão”,  o  Compêndio  tem como  objetivo oferecer  aos

Magistrados, Promotores de Justiça, Assistentes Sociais e Psicólogos uma

gama  de  informações  peculiares  ao  desenvolvimento  das  atividades

relativas à adoção internacional. 

O Compêndio, organizado pela Secretaria da Comissão, foi atualizado no

início da gestão dos atuais Membros da Cejai-BA. 

Consultas

Mesmo durante  o  trabalho remoto  a  Cejai-BA continuou a  receber,  por

meio  eletrônico,  diversas  consultas  referentes  à  adoção  internacional,

oriundas de brasileiros e estrangeiros residentes no exterior, ou de seus pa-

rentes e advogados, que estabeleceram contato para dirimir dúvidas acerca
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do tema, tendo as servidoras da Secretaria atendido às demandas específi-

cas. 

Novo Layout da Sede da Cejai-BA

O reordenamento do mobiliário, projeto do SEPROJ/TJBA, executado em

setembro  de  2021,  trouxe leveza  aos  compartimentos,  tornando-os  mais

espaçosos e claros, oportunizando às servidoras da Secretaria da Comissão

um ambiente de trabalho mais confortável.

Conclusão

Durante  o  biênio  2020-2021,  apesar  da  pandemia  de  Covid-19  e  os

problemas dela decorrentes, a Cejai-BA conseguiu dar prosseguimento às

suas  atividades  dentro  de  um  padrão  razoável,  mesmo  não  tendo

conseguido avançar com o Projeto “Adotando Soluções”.

A manutenção do permanente canal de comunicação entre a CGJ e a Cejai-

BA  no  período  facilitaram,  sobremaneira,  o  desenvolvimento   das

atividades,  proporcionando a  segurança e  o  conforto  necessários  para a

realização de um trabalho de qualidade.  

As  Reuniões  da  Comissão,  realizadas  por  videoconferência  durante  o

teletrabalho, obtiveram resultados tão positivos, que a Comissão decidiu

tornar permanentes as Sessões por meio remoto.
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ANEXOS

Anexo 1 – Decreto Judficiário nº 152, 28/02/20. Altera a

                   composição da Cejai-BA

Anexo 2 – Programa do XII Congresso Latinoamericano de 

                  Niñez, Adolescencia y família

Anexo 3 – Convite da Conferência Virtual Sobre Adoção – 

                  Consulado dos Estados Unidos no Rio de Janeiro

Anexo 4 – Tabela: Reuniões Minuta Provimento

Anexo 5 - Participação dos Estagiários Cejai-BA em

                     Eventos Online                 
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